
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°102/2003 

Reverte ao Município de Umuarama os imóveis que espe-
cifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 

2.505, de 22 de outubro de 2002; 

CONSIDERANDO que a donatária não cumpriu o 
prazo estabelecido no inciso II, do artigo 2°, da referida Lei n° 

2.505/2002,; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna 
n° 007/2003, de 13 de agosto de 2003, da Secretaria de Indústria, Co- 

mércio e Turismo, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam revertidos ao Município de Umuarama, 
os imóveis constituídos pelos Lotes n°s. 01 e 03, da Quadra n° 01, da 
Área Industrial 01, do Parque 1° de Maio, da cidade de Umuarama, Es-
tado do Paraná, com áreas de 914,30 m2  (novecentos e quatorze vír-

gula trinta metros quadrados) e 900,00 m2  (novecentos metros quadra-

dos), respectivamente, que haviam sido doados à "FARIA & LOPES 
LTDA.", nos termos da Lei Municipal n° 2.505, de 22 de outubro de 
2002, ficando os mesmos reincorporados ao patrimônio público munici- 

pal. 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

  

SaigitY. 

DECRETO N° 102/2003. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Umuarama 14 de ago to de 2003. 
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